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- Para conhecimento e devida execução, publica-se o seguinte: 
 

 

 

ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1) GABINETE DO MINISTRO 
  
 

 
ATO DO MINISTRO 
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2) SECRETARIA EXECUTIVA 
  
 
 
 

ATO DO SECRETÁRIO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA Nº 2324, DE 30 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA 
E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe foi delegada pela 
Portaria CGU nº 1.382, de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no § 3º do art. 98 da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Conceder à servidora THAÍS LIMA DE PAULO, matrícula SIAPE nº 1741767, 
ocupante do cargo efetivo de Auditor Federal de Finanças e Controle, Classe B, Padrão I, horário 
especial de 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, independentemente de compensação 
de horário e sem prejuízo dos seus vencimentos e demais vantagens,  a partir da data de 
publicação deste ato até 22 de agosto de 2020, consoante informações contidas no Processo nº
00190.108648/2018-71.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador 0842875 e o código CRC 96BE7B85

Criado por fabriciombs, versão 8 por valquirianss em 30/08/2018 11:42:33.

Documento assinado eletronicamente por JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO,

Secretário-Executivo, em 03/09/2018, às 19:59, conforme horário oficial de Brasília, com 

fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

Referência: Processo nº 00190.108648/201871 SEI nº 0842875



 

 

3) MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA REGIONAL DA 
UNIÃO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 
ATO DO SUPERINTENDENTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO

  

PORTARIA Nº 2320, DE 29 DE AGOSTO DE 2018

                                 O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO
ESTADO DO RIO JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso X, do
art.133, do Anexo I da Portaria CGU nº 677, de 10 de março de 2017, publicada no Diário Oficial
da União de 14 de março de 2017 e competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.877, de
13 de julho de 2018, resolve:

                                          Art. 1º Designar os servidores LUCIANA DA SILVA CASIMIRO, Técnico
Federal de Finanças e Controle, SIAPE, 1666830, CPF 076.867.997-43; MARIO CARLOS
SILVA DOS REMÉDIOS, Agente Administrativo, SIAPE 1039580, CPF 027.885.857-05 e HILDA
DE JESUS GOMES, Aux. de Operações  de Serviços Diversos, SIAPE 747888, CPF
601.650.227-87,  para, sob a presidência da primeira, constituírem a comissão de inventário dos
bens móveis do exercício de 2018, desta Controladoria-Regional da União no Estado do Rio de
Janeiro.

                                      Art. 2º Estabelecer o prazo de 31/12/2018 para
conclusão dos trabalhos da referida comissão.

                                      Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por VINICIUS DE SA NERY, Superintendente da
Controladoria Regional da União no Estado do Rio de Janeiro, em 29/08/2018, às 18:35,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08
de outubro de 2015.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador 0842527 e o código CRC
F0D2B712

 

Referência: Proces s o nº 00218.100720/2018-66 SEI nº 0842527
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4) DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA 
 
 

 
  

 

 
ATOS DO DIRETOR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA Nº 2360, DE 03 DE SETEMBRO DE 2018

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA-EXECUTIVA 

DO MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, 

no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 1º, inciso III, da Portaria CGU nº 

1.383, de 23 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017, 

resolve:

CONCEDER a Gratificação Temporária das Unidades Gestoras dos Sistemas 

Estruturadores da Administração Pública Federal - GSISTE, Nível Superior, à servidora 

NOEMIA SILVA MONTEIRO, ocupante do cargo de Contadora, matrícula SIAPE nº 

10969421, na forma da Tabela I-Anexo do Decreto n.º 6.712, de 24 de dezembro de 2008.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO AKUTAGAWA, Diretor de Gestão 

Interna, em 03/09/2018, às 15:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento 

no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador 0846418 e o código CRC 

B0AD6FAD

Referência: Processo nº 00190.109941/201855 SEI nº 0846418



MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA Nº 2365, DE 04 DE SETEMBRO DE 2018

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA-EXECUTIVA 

DO MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, 

no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 1º, inciso III, da Portaria CGU nº 

1.383, de 23 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017, 

resolve:

CONCEDER a Gratificação Temporária das Unidades Gestoras dos Sistemas 

Estruturadores da Administração Pública Federal - GSISTE, Nível Superior, à servidora 

THAÍSE AMARAL DANTAS, ocupante do cargo de Especialista em Financiamento e 

Execução de Programas e Projetos Educacionais, matrícula SIAPE n.º 1954779, requisitada do 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, na forma do Anexo III do Decreto 

n.º 9.058, de 25 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO AKUTAGAWA, Diretor de Gestão 

Interna, em 04/09/2018, às 14:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento 

no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador 0847969 e o código CRC 

A57714CB

Referência: Processo nº 00190.103590/201879 SEI nº 0847969



MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA Nº 2395, DE 05 DE SETEMBRO DE 2018

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA-EXECUTIVA 

DO MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, 

no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 1º, inciso III, da Portaria CGU nº 

1.383, de 23 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017, 

resolve:

DESIGNAR

SANDRA SANTOS DA SILVA, Agente Administrativo, para exercer a função 

de Especialista, código GR-II, do Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO AKUTAGAWA, Diretor de Gestão 

Interna, em 05/09/2018, às 19:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento 

no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador 0850363 e o código CRC 

26F6C859

Referência: Processo nº 00190.110222/201887 SEI nº 0850363



MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA Nº 2392, DE 05 DE SETEMBRO DE 2018

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA-EXECUTIVA 

DO MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, 

no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 1º, inciso III, da Portaria CGU nº 

1.383, de 23 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017, 

resolve:

DISPENSAR

PEDRO BARBOSA NETO, Assistente de Gestão de Resíduos Sólidos, da 

função de Especialista, código GR-II, do Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da 

União. 

Documento assinado eletronicamente por SERGIO AKUTAGAWA, Diretor de Gestão 

Interna, em 05/09/2018, às 19:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento 

no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador 0850349 e o código CRC 

5E8E5D14

Referência: Processo nº 00190.110222/201887 SEI nº 0850349



MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA Nº 2396, DE 05 DE SETEMBRO DE 2018

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA-EXECUTIVA 

DO MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, 

no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 1º, inciso III, da Portaria CGU nº 

1.383, de 23 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017, 

resolve:

DISPENSAR

PAULO MOREIRA LOPES, Assistente de Gestão de Resíduos Sólidos, da 

função de Auxiliar, código GR-I, do Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da 

União.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO AKUTAGAWA, Diretor de Gestão 

Interna, em 05/09/2018, às 19:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento 

no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador 0850370 e o código CRC 

554C8EDD

Referência: Processo nº 00190.110216/201820 SEI nº 0850370



  

MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO

  

PORTARIA Nº 2363, DE 04 DE SETEMBRO DE 2018

                           O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DO MINISTÉRIO DA
TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.383, de 23 de junho de
2017, publicada no D.O.U de 27.06.2017, resolve:

 

                           Conceder Abono de Permanência ao servidor BERONY SOUZA
E SILVA, ocupante do cargo de Motorista Oficial, classe S, padrão III, matrícula
SIAPE n° 94140, pertencente ao quadro de pessoal do Ministério da
Transparência e Controladoria-Geral da União, a contar de 02.11.2014,
enquanto permanecer em atividade ou até que se complete a idade para
aposentadoria compulsória, com fundamento no Art. 3º, da Emenda
Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, publicada no Diário Oficial da União
de 6.7.2005,  por ter optado pela permanência em atividade após haver
completado as exigências para aposentadoria voluntária, em conformidade com
os autos do processo nº 00208.100341/2018-95.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO AKUTAGAWA, Diretor de Gestão Interna,
em 05/09/2018, às 17:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §1º,
do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador 0847364 e o código CRC
43FF7D3C

 

Referência: Proces s o nº 00208.100341/2018-95 SEI nº 0847364
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MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO

  

PORTARIA Nº 2376, DE 05 DE SETEMBRO DE 2018

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto nos
artigos 58, inciso III e 67, da Lei nº 8.666/1993, e na IN nº 04/2014 - SLTI/MPOG,  e suas
alterações, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de
Fiscalização do Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União –
CGU, responsável pelo acompanhamento do Contrato nº 16/2018, firmado com
a empresa ANALÍTICA SOLUÇÕES INOVADORAS LTDA, cujo objeto é a
contratação de serviços de manutenção preventiva, corretiva, adaptativa,
perfectiva e evolutiva dos Data Marts do Sistema Integrado de Gestão (SIG),
para modelagem dimensional on-site, utilizando Banco de Dados Oracle 11g
Standard Edition One ou superior, que serão prestados nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão Eletrônico nº
04/2017 do Ministério da Defesa:

I – Gestor do Contrato:

a) MARCELO AUGUSTO RODRIGUES PIMENTEL, CPF n° 857.826.881-49,
como Titular; e

b) MAURA PARAISO WANDERLEY, CPF n° 745.651.764-91, como Substituto.

 

II – Fiscal Requisitante do Contrato:

a) MARCELO DE BRITO VIDAL, CPF n° 564.887.501-00, como Titular; e

b) OTÁVIO MOREIRA DE CASTRO NEVES, CPF n° 864.841.921-20�, como
Substituto.

 

III – Fiscal Técnico do Contrato:

a) BRENO OLIVEIRA NUNES, CPF n° 763.615.861-20, como Titular; e

b) LOURENÇO FERREIRA LIMA, CPF n° 837.033.061-49, como Substituto.

 

Art. 2º São atribuições da Equipe de Fiscalização do Contrato:

I – Elaborar o Plano de Inserção da Contratada, contemplando, no mínimo, conforme previsto
no art. 32, inc. I, da IN nº 04/2014:

a. o repasse à Contratada de conhecimentos necessários à execução dos serviços ou ao
fornecimento de bens;

b. a disponibilização de infraestrutura à Contratada, quando couber.

II – Elaborar o Plano de Fiscalização da Contratada, contemplando, no mínimo, conforme
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previsto no art. 32, inc. II, da IN nº 04/2014:

a. o refinamento dos procedimentos de teste e inspeção detalhados no Modelo de Gestão do
Contrato, para fins de elaboração dos Termos de Recebimento Provisório e Definitivo;

b. a configuração e/ou criação de ferramentas, computacionais ou não, para implantação e
acompanhamento dos indicadores; e

c. o refinamento ou elaboração de Listas de Verificação e de roteiros de testes com base nos
recursos disponíveis para aplicá-los.

III – Realizar reunião inicial, convocada pelo Gestor do Contrato, com a participação dos Fiscais
Técnico e Requisitante do Contrato, da Contratada e dos demais intervenientes por ele
identificados, conforme previsto no art. 32, inc. III, da IN nº 04/2014, cuja pauta observará, pelo
menos:

a. a presença do representante legal da Contratada, que apresentará o preposto da mesma;
b. a entrega, por parte da Contratada, do termo de compromisso e do termo de ciência,

conforme previsto no art. 19, inc. V, da IN nº 04/2014;
c. esclarecimentos relativos a questões operacionais e de gestão do contrato.

IV – Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências a seu cargo necessárias ao
bom andamento dos serviços;

V – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados
da Contratada;

VI - Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento dos Contratos, tanto por parte
da CGU quanto da Contratada.

Art. 3º São atribuições do Gestor do Contrato e seu substituto:

I – Manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as
ocorrências positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica, conforme previsto
no art. 34, inc. VI, da IN nº 04/2014;

II – Encaminhar as demandas de correção à Contratada, pessoalmente ou por delegação de
competência ao Fiscal Técnico do Contrato, conforme previsto no art. 34, inc. VI da IN nº 04/2014;
ou encaminhar formalmente, por meio das Ordens de Serviço ou de Fornecimento de Bens, ou
conforme definido no Modelo de Execução do Contrato (IN nº 4/2014, art. 19), ao Preposto da
Contratada;

III - Controlar a vigência do Contrato notificando o setor solicitante a respeito dos prazos;

IV – Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações previstas no Contrato, bem
como das demais disposições da Lei nº 8.666/93 que disciplina a matéria;

V – Encaminhar ao setor responsável pelos pagamentos na CGU, juntamente com a nota fiscal/
fatura atestada para pagamento, a indicação de glosas a serem efetuadas nos pagamentos
devidos à Contratada, conforme previsto no art. 34, inc. VII, da IN nº 04/2014;

VI - Encaminhar à Coordenação-Geral de Licitações, Contratos e Documentação proposta de
aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de cancelamento do Registro de Preços ou
rescisão do Contrato, sempre que ocorrerem situações previstas na legislação que ensejem a
adoção dessas medidas;

VII – Em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato, confeccionar e assinar o Termo de
Recebimento Definitivo para fins de encaminhamento para pagamento, conforme previsto no art.
34, inc. VIII, da IN nº 04/2014;

Portaria 2376 (0849277)         SEI 00190.109451/2018-59 / pg. 2



VIII – Providenciar a abertura do processo financeiro, quando for o caso, em conformidade
com Norma Operacional específica da Diretoria de Gestão Interna;

IX – Autorizar, ao preposto da Contratada, a emissão de notas fiscais e faturas, conforme previsto
no art. 34, inc. IX, da IN nº 04/2014;

X - Acompanhar e controlar o saldo de valor do contrato de modo a evitar que seu objeto seja
executado após esgotado seu valor total contratado, para não dar causa ao consequente
reconhecimento de dívida;

XI – Caso, no decorrer da execução contratual, se incorra em reconhecimento de dívida,
encaminhar para pagamento com a devida justificativa obrigatória, sujeitando-se ainda à
apuração de responsabilidade de quem der causa;

XII - No caso de aditamento contratual, o Gestor do Contrato deverá, com base na documentação
contida no Histórico de Gestão do Contrato e nos princípios da manutenção da necessidade,
economicidade e oportunidade da contratação, encaminhar à Coordenação-Geral de Licitações,
Contratos e Documentação, com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência do término do
contrato, documentação explicitando os motivos para tal aditamento, conforme previsto no art. 36
da IN nº 04/2014.

Art. 4º São atribuições do Fiscal Técnico do Contrato e seu substituto:

I – Elaborar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto
resultante de cada Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, conforme previsto no art. 34,
inc. I, da IN nº 04/2014;

II – Em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato, avaliar a qualidade dos serviços
realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das Listas de Verificação e
de acordo com os Critérios de Aceitação definidos no Contrato, recusando o que estiver em
desconformidade com o contratado, conforme previsto no art. 34, inc. II, da IN nº 04/2014;

III – Em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato, identificar situações de não conformidade
com os termos contratuais, conforme previsto no art. 34, inc. III, da IN nº 04/2014;

IV - Conferir os dados das notas fiscais/ faturas compatibilizando-os com os serviços prestados,
antes de atestá-las e encaminhá-las ao Gestor do Contrato com vistas ao prosseguimento do
pagamento;

V - Em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato, manter permanente vigilância sobre as
obrigações da Contratada previstas na Ata de Registro de Preços e no Contrato, conforme
disposto nos artigos 19 e 20 da IN nº 04/2014, bem como as demais disposições da Lei nº
8.666/1993 que disciplina a matéria;

VI – Verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à habilitação técnica da
Contratada, conforme previsto no art. 34, inc. V, da IN nº 04/2014; 

VII – Apoiar o Fiscal Requisitante do Contrato na verificação da manutenção da necessidade,
economicidade e oportunidade da contratação, a fim de demonstrar que o preço praticado
continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, repactuações e/ou reajustes
do Contrato, conforme previsto no art. 34, inc. XI, da IN nº 04/2014;

VIII - Verificar a aderência aos termos contratuais, conforme disposto no art. 34, inc. IV, da IN nº
04/2014, providenciando o encaminhamento de eventuais questionamentos ao setor competente
para análise e manifestação, sempre que solicitado pelo Gestor do Contrato.

Art. 5º São atribuições do Fiscal Requisitante do Contrato e seu substituto:
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I – Em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato, avaliar a qualidade dos serviços realizados ou
dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das Listas de Verificação e de acordo
com os Critérios de Aceitação definidos no Contrato, recusando o que estiver em
desconformidade com o contratado, conforme previsto no art. 34, inc. II, da IN nº 04/2014;

II - Em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato, identificar situações de não conformidade com
os termos contratuais, conforme previsto no art. 34, inc. III, da IN nº 04/2014;

III – Em conjunto com o Gestor do Contrato, confeccionar e assinar o Termo de Recebimento
Definitivo para fins de encaminhamento para pagamento, conforme previsto no art. 34, inc. VIII, da
IN nº 04/2014;

IV - Com o apoio do Fiscal Técnico do Contrato, verificar a manutenção da necessidade,
economicidade e oportunidade da contratação, a fim de demonstrar que o preço praticado
continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, repactuações e/ou reajustes
do Contrato, conforme previsto no art. 34, inc. XI, da IN nº 04/2014;

V - Em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato, manter permanente vigilância sobre as
obrigações da Contratada previstas na Ata de Registro de Preços e no Contrato, conforme
disposto nos artigos 19 e 20 da IN nº 04/2014, bem como as demais disposições da Lei nº
8.666/1993 que disciplina a matéria.

Art. 6º O encargo de Gestor ou Fiscal não pode ser recusado pelo servidor, por não se tratar de
ordem ilegal, conforme previsto no art. 43 da IN nº 05/2017.

Art. 7º Os agentes aqui designados respondem civil, penal e administrativamente pelo exercício
irregular das atribuições do encargo.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação.

 

SÉRGIO AKUTAGAWA

Diretor de Gestão Interna

 

 

Documento assinado eletronicamente por SERGIO AKUTAGAWA, Diretor de Gestão Interna,
em 05/09/2018, às 11:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §1º,
do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador 0849277 e o código CRC
0D6A278E

 

Referência: Proces s o nº 00190.109451/2018-59 SEI nº 0849277
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ELISA MIDORI OKAMURA 

Chefe de Serviço/SECAD/COGEP/DGI 

 

 
 

De acordo. Autorizo a publicação. 

Em 06 de setembro de 2018 

 

 

 

 
SIMEI SUSÃ SPADA 

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 
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